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PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 651/2018

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2018

1 PREÂMBULO

1.1  O  MUNICÍPIO  DE  PARANAGUÁ,  através  da  Secretaria  Municipal  de

Fazenda  e  Orçamento,  torna  públ ico  para  conhecimento  dos  interessados

que  real izará  processo  l ic i tatór io,  Processo  Administrat ivo  Nº  651/2018/2018,

com  atuação  da  Comissão  Permanente  de  Lic i tação,  nomeada  pela  Decreto

n°  191/2017,  para o CREDENCIAMENTO do objeto  descr i to  abaixo,  com iníc io

no  dia  28(Vinte  e  o i to)  de  Fevereiro  de  2018,  mediante  protocolo,  no

endereço  Rua  Júl ia  da  Costa,  322  –  Centro  Histór ico,  CEP  83203-060  –

Paranaguá, Paraná, sede do Municíp io de Paranaguá.

2 OBJETO

2.1  O  presente  processo  tem  por  objeto  “Chamamento  Públ ico  Nº  001/2018,

para  credenciamento  de  Inst i tu ições  Financeiras  autor izadas  pelo  Banco

Central  para  prestação  de  serviços  de  arrecadação  de  Tributos  Municipais,

Contr ibuições  de  Melhoria  e  Taxas  Diversas  e  demais  recei tas  públ icas  do

municíp io,  através  de  documentos  com  código  de  barras,  emit idas  pelo

municíp io  e  em  seu  favor,  por  qualquer  modal idade  de  cobrança,  conforme

regras estabelecidas neste termo.

Os  serviços  a  serem  prestados  deverão  estar  devidamente  adequados  ao

Padrão  FEBRABAN  e  Normas  do  Banco  Central  do  Brasi l .  A  inst i tu ição

credenciada  prestará  serviços  de  recebimento  de  contas,  t r ibutos  e  demais

receitas municipais  de acordo com as est ipulações do presente termo.

A  prestação  dos  serviços  de  arrecadação,  através  de  Documento  de

Arrecadação  Municipal  –  DAM (boleto  de  arrecadação),  e  repasse  de  t r ibutos

e  demais  recei tas  municipais,  com  respect iva  prestação  de  contas  por  meio

magnét ico  ou  mediante  a  entrega  f ís ica  dos  documentos,  dos  valores

arrecadados,  conforme  este  termo  em  favor  do  municíp io.  Serão  real izadas

pela  INSTITUIÇÃO  BANCÁRIA,  por  suas  subsid iár ias,  agências  bancárias  e

postos  de  serviços,  existentes  ou  serem  cr iados,  canais  eletrônicos,
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home/banking off ice.” ,  conforme ANEXO I  – TERMO DE REFERÊNCIA.

2.2  O  prazo  de  execução  e  vigência  do  contrato  será  de  12  (doze)  meses

prorrogáveis  por igual período.

3 PRAZO PARA CREDENCIAMENTO

3.1  O  presente  credenciamento  terá  iníc io  no  dia  28  (vinte  e  o i to)  de

Fevereiro  de  2018,  a  part i r  das  11h 30min  horas  e  terminara  em 20 (v inte)  de

Março de 2018 as 17h 30min,  tota l izando 15 (quinze)  d ias.

4 VALOR UNITÁRIO E REAJUSTE

4.1  O municíp io  pagara  aos  bancos credenciados pela  prestação  dos  serviços

os seguintes valores:

4.2  A  Secretar ia  Municipal  de  Fazenda  e  Orçamento  est ima  que  para  o

exercíc io  de  2018  serão  emit idos  e  efet ivamente  recebidos  uma  média  de

60.000  (sessenta  mil)  Documentos  de  Arrecadação  Municipal  –  DAM/  Guia,

pois  não  é  possível  mensurar  com exat idão  a  emissão  de  guias,  uma vez  que

podem alterar conforme a demanda dos contr ibuintes.
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4.3  Será  facul tat ivo  o  credenciamento  em  todos  os  Canais  de  Cobrança,  no

entanto  a  INSTITUIÇÃO  BANCÁRIA  terá  l iberdade  para  direcionar  os  seus

cl ientes  para  o  melhor  canal  de  cobrança  que  lhe  convier,  vedado a  proib ição

de  ut i l ização  de  determinado  canal  pelo  contr ibuinte,  dos  quais  estejam

previstos no contrato.

4.4  A  periodic idade  de  reajuste  dos  valores  constantes  na  Cláusula  4.1  do

presente  CONTRATO  será  anual,  contada  a  part i r  da  data- l imite  para  a

apresentação  da  proposta,  ut i l izando-se  a  var iação  do  IPCA  acumulado  no

período.

5 LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

5.1  Ao  presente  certame l ic i tatór io  apl icam-se  as  disposições  cont idas  na  Lei

8.666/93,  Lei  Complementar  123/06,  Lei  Complementar  147/14  e  demais

disposições apl icáveis.

6 AQUISIÇÃO DO EDITAL

6.1  O  presente  edita l  encontra-se  disponível  para  download  no  sít io

eletrônico:  www.paranagua.pr.gov.br,  no l ink “ l ic i tações”,  poderá ser  sol ic i tado

através do e-mai l :  cpl@paranagua.pr.gov.br   .

7 INFORMAÇÕES, PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

7.1  Todas  as  informações  pert inentes  ao  processo  l ic i tatór io  serão

disponibi l izadas  no  si te  www.paranagua.pr.gov.br,  no  l ink  “ l ic i tações”,

devendo  os  interessados  consultar  todos  os  comunicados  divulgados.  A

obrigação  de  acompanhar  os  avisos  é  única  e  exclusiva  dos  part ic ipantes,

mot ivo  pelo  qual  a  a legação  de  desconhecimento  acerca  de  qualquer

not i f icação  não  será  aceita  como  fundamento  em eventuais  contestações,  em

nenhuma hipótese.

7.2  Qualquer  pessoa poderá sol ic i tar  esclarecimentos ou impugnar o presente

edita l ,  devendo  o  pedido  ser  fe ito  com  antecedência  mínima  de  2  (dois)  d ias
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úteis  anter iores  à  abertura  do  credenciamento,  sob  pena  de  preclusão,

através das seguintes formas:

7.2.1  Via  protocolo,  d iretamente  na  sede  da  prefeitura  (Rua  Júl ia  da  Costa,

322  –  Centro  Histór ico,  CEP  83203-060  –  Paranaguá,  Paraná),  durante  o

horár io  de expediente (das 11:30 às 17:30 horas);

7.2.2  Por  meio  eletrônico,  através  do  e-mai l  cpl@paranagua.pr.gov.br,  até

17:00  horas  do  últ imo  dia  do  prazo  acima  mencionado.  O  horár io  a  ser

considerado  (no  úl t imo  dia  de  prazo  apenas)  será  o  do  recebimento.  Se  este

ocorrer  após  as  17:00  horas  da  data  l imite  para  apresentação  o  pedido  será

considerado  intempest ivo,  devendo  o  interessado  agir  com  a  devida  cautela

para  evi tar  a  preclusão  do  seu  dire i to.  Em  nenhuma  hipótese  o  horár io  a  ser

considerando  será  o  de  envio,  e  não  será  concedida  nenhuma to lerância,  por

menor que seja,  em relação a hora mencionada.

7.2.3  Via  corre ios,  h ipótese  na  qual  será  considerada  a  data  e  horár io

constantes  no  comprovante  de  recebimento  por  parte  do  Municíp io.

Novamente  ressalta-se  que  este  deverá  ocorrer  até  o  horár io  l imite  (17:00

horas  do  úl t imo dia  do  prazo),  sob  pena de  preclusão,  devendo a  interessada

agir  com  a  devida  cautela  para  evi tar  que  sua  sol ic i tação  seja  intempest iva.

Em  nenhuma  hipótese  o  horár io  a  ser  considerando  será  o  de  envio,  e  não

será  concedida  nenhuma  to lerância,  por  menor  que  seja  em  relação  à  hora

mencionada.

7.3  As respostas aos quest ionamentos e  às impugnações integrarão o edi ta l  e

serão  publ icadas  no  si te  www.paranagua.pr.gov.br,  no  l ink  “ l ic i tações”,  a

conhecimento  de  todos  e  para  ciência  também  do  interessado/ impugnante,

nos termos do exposto no i tem 7.1.

7.3.1  Será  dada  direta  resposta  ao  interessado  desde  que  este  informe,

expressa  e  claramente  em  seu  pedido,  um  endereço  eletrônico  para  o  qual  o

documento possa ser  encaminhado.  No entanto,  o  envio  via  e-mai l  t rata-se de

mera  l iberal idade  do  Municíp io,  sendo  obrigação  única  e  exclusiva  do

interessado/ impugnante  acompanhar  a  d ivulgação  real izada  no  si te.  A

ausência  de  comunicação  direta  ao  interessado,  ou  o  não  recebimento  por

parte  deste,  não  const i tuem  fundamento  hábi l  para  qualquer  a legação  de

desconhecimento.

7.4  A  apresentação  das  sol ic i tações,  em  especia l  de  impugnação,  não  terão

efeito  suspensivo,  podendo  este  ser  just i f icadamente  requerido  pelo
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impugnante,  f icando a cr i tér io da Administração o defer imento ou não.

8 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

8.1  Poderão part ic ipar  do presente credenciamento as  inst i tu ições  f inanceiras

interessadas  regularmente  estabelecidas  no  país,  que  atuem  no  ramo

pert inente  ao  objeto  do  presente  credenciamento,  que  sat isfaçam  as

disposições  cont idas  na  Lei  10.520/02  e  na  Lei  8.666/93  e  as  demais

exigências previstas neste Edita l .

8.2  Não poderão part ic ipar do presente credenciamento:

8.2.1  Inst i tu ições  f inanceiras  que  tenham  sido  consideradas  in idôneas  para

l ic i tar  ou  contratar  com  a  Administração  Públ ica  direta  e  indireta,  federal ,

estadual ou municipal ;

8.2.2  Inst i tu ições  f inanceiras  suspensas  ou  impedidas  de  l ic i tar  ou  contratar

com a Administração Públ ica direta e indireta,  federal ,  estadual ou municipal ;

8.2.3  Inst i tu ições  f inanceiras  que  tenham  sofr ido  sanção  administrat iva

imposta  por  este  Municíp io,  sendo  declaradas  in idôneas,  suspensas  ou

impedidas de l ic i tar ou contratar com a Administração Municipal ;

8.2.4  Inst i tu ições  f inanceiras  proib idas  de  contratar  com o  Poder  Públ ico  nos

termos do art igo 12 da Lei  nº 8.429/1992;

8.2.5  Inst i tu ições  f inanceiras  em  regime  de  falência  ou  em  recuperação

judic ia l ;

8.2.6  Inst i tu ição  f inanceira  que  tenha  dir igente,  sócio,  responsável  técnico  ou

legal,  que:

8.2.6.1  Seja  cônjuge,  companheiro  ou  parente  consanguíneo  ou  af im,  em

linha  reta  ou  colateral  até  o  3º  grau,  do  Prefei to,  Vice-Prefei to,  Secretár ios

Municipais  e  pr incipalmente  membros da comissão de l ic i tação,  pregoeiros  ou

qualquer outra autor idade l igada à contratação.

8.2.6.2  Seja  ocupante  de  cargo  comissionados  com  poderes  decisór ios  e

servidor  efet ivo,  desde que tenham atuado ou atuem em processos l ic i tatór ios

da  respect iva  pasta  a  que  se  encontrarem  vinculados  na  Administração

Públ ica do Municíp io  de Paranaguá;

8.2.6.3  Seja  Senador,  Deputado  Federal ,  Deputado  Estadual  (art .  54,  I I  da

Const i tu ição de 1988) ou Vereador;
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8.2.6.4  Servidor ou dir igente de órgão ou ent idade contratante ou responsável

pelo credenciamento,  nos termos do art igo 9º,  I I I  da Lei  8.666/93;

8.3  Inst i tu ições f inanceiras que sejam estrangeiras e não funcionem no país.

8.4  A part ic ipação  neste  certame  impl ica  na  i rrestr i ta  e  i rretratável  acei tação

das  condições  estabelecidas  no  presente  Edita l ,  bem  como  na  observância

dos  regulamentos,  normas  administrat ivas  e  técnicas  apl icáveis,  inclusive

quanto  a  recursos,  e  a inda,  na  aceitação  de  que  deverá  prestar  os  serviços

objeto  do  presente  credenciamento  conforme  as  condições  f ixadas

contratualmente.

9 APRESENTAÇÃO DE ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO

9.1  A  part i r  da  data  descr i ta  no  i tem  3.1,  endereçado  ao  Presidente  da

Comissão  de  Lic i tações  o  envelope  com  a  documentação  poderá  ser

apresentado:

9.1.1  Mediante  protocolo  na  sede  da  Prefei tura,  o  qual  deve  ser  real izado

impreter ivelmente  em  tempo  hábi l  conforme  i tem  3.1,  sob  pena  de

intempest ividade.  Para  f ins  de  recebimento  será  considerada  a  data  e  hora

constantes no respect ivo protocolo,  não sendo concedida nenhuma to lerância,

por menor que seja,  em relação à data e hora mencionadas,  ou;

9.1.2  Através  do  envio  por  meio  dos  Correios,  h ipótese  na  qual  será

considerado,  para  f ins  de  tempest ividade,  o  comprovante  de  recebimento  por

parte do Municíp io.  Em nenhuma hipótese o horár io a ser considerando será o

de  envio,  e  não  será  concedida  nenhuma  to lerância,  por  menor  que  seja  em

relação à data e hora mencionadas.

9.1.2.01  Caso  a  interessada  opte  pela  entrega  via  protocolo  ou  através  de

envio  pelos  correios,  o  envelope  deverá  estar  devidamente  ident i f icado

(conforme  modelo  abaixo),  e,  se  acondicionados  dentro  de  outro  invólucro,

deve  haver  também  neste  a  devida  ident i f icação,  bem  como  a  menção

expressa de que se dest ina a part ic ipação neste credenciamento,  o número,  

 data e hora do mesmo. Exemplo:
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9.1.3  A  responsabi l idade  pela  correta  ident i f icação  e  dest inação  é  única  e

exclusivamente  da  part ic ipante,  sob  pena  de  não  recebimento.  Eventual

extravio,  dest inação diversa,  devassamento ou entrega poster ior,  em razão da

não  indicação  dos  dados  necessários,  acondicionamento  incorreto  ou

protocolo  intempest ivo,  acarretarão  a  não  part ic ipação  da  empresa

interessada, não sendo hipótese de responsabi l ização do Municíp io.

10 HABILITAÇÃO

Os  documentos  de  Habi l i tação  podem  preferencia lmente  ser  apresentados

como forma  de  caderno  único  (espira l ,  grampo  ou  outro),  e  ter  todas  as  suas

páginas  numeradas  e  rubricadas  por  representante  legal  da  interessada,  a

part i r  da  pr imeira  página  interna,  também  serem  organizados

preferencia lmente conforme ordem sequencial  deste edi ta l .

Para comprovação da HABILITAÇÃO  JURÍDICA:

10.1  A não apresentação nos moldes do i tem 10.1 não inabi l i ta a empresa.

10.2  Caso a interessada:

10.2.1  Seja  Microempreendedor  Individual,  deverá  apresentar  cédula  de

ident idade  e  inscr ição  comercia l ,  com  prova  de  registro  na  Junta  Comercia l

ou Registro  Civi l  de Pessoas Juríd icas,  acompanhado de todas as al terações;

10.2.2  Seja  Sociedade  Empresária,  deverá  apresentar  ato  const i tut ivo  ou

contrato  socia l  em  vigor  com  úl t ima  al teração  ou  consol idado,  devidamente

registrado na Junta Comercia l  da Unidade da Federação em que tenha sede;

10.2.3  Seja  Sociedade  por  Ações,  deverá  apresentar  estatuto  e  os

documentos  probatór ios  de  ele ição  de  seus  administradores,  devidamente

registrados na Junta Comercia l  da Unidade da Federação em que tenha sede;

10.2.4  Seja  Sociedade  Simples  ou  Civi l ,  deverá  apresentar:  inscr ição  do  ato

const i tut ivo,  devidamente  registrado  no  órgão  competente,  acompanhada  de

prova da diretor ia em exercíc io;

10.2.5  Seja  Empresa  ou  Sociedade  Estrangeira  em  Funcionamento  do  País,

deverá apresentar  decreto de autor ização;

10.3  Declaração  de  Idoneidade,  conforme  modelo  constante  no  ANEXO  IV  ao

presente edi ta l .
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10.4  Declaração  de  Responsabi l idade,  assinada  pelo  representante  legal  da

empresa, conforme o modelo do ANEXO I I I .

10.5  Declaração  de  inexistência  de  parentes  na  Administração  Públ ica

Municipal ,  assinada  pelo  representante  legal  da  empresa,  conforme  o  modelo

do ANEXO V.

10.6  Declaração da futura  credenciada quanto ao cumprimento do disposto  no

inciso  XXXII I ,  do  art igo  7°,  da  Const i tu ição  de  1988,  conforme  modelo

constante no ANEXO II  ao presente edi ta l .

10.7  Caso  as  declarações  ci tadas  nos  i tens  10.3,  10.4,  10.5  e  10.6  não

tenham  sido  assinadas  por  sócio-gerente  ou  diretor  da  empresa,  as  mesmas

deverão vir  acompanhadas de Procuração que conceda poderes ao signatár io.

Para comprovação da REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

10.8  Prova de inscr ição no Cadastro Nacional de Pessoas Juríd icas (CNPJ).

10.9  Prova  de  regular idade  para  com  a  Fazenda  Federal ,  mediante

apresentação  de  Cert idão  Conjunta  de  Negat iva  de  Débitos  Relat ivos  a

Créditos  Tr ibutár ios  Federais  e  à  Dívida  At iva  da  União,  expedida  pelo

Ministér io  da  Fazenda,  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  e  Secretar ia

da  Receita  Federal ,  do  domicí l io  ou  sede  do  proponente,  ou  outra

equivalente,  na forma da Lei.

10.10  Prova  de  regular idade  para  com  a  Fazenda  Estadual,  mediante

apresentação  de  Cert idão  de  Tributos  Estaduais,  expedida  pela  Secretar ia  de

Estado  da  Fazenda,  do  domicí l io  ou  sede  do  proponente,  ou  outra

equivalente,  na forma da Lei.

10.11  Prova  de  regular idade  para  com  a  Fazenda  Municipal ,  mediante

apresentação  de  Cert idão  Negat iva  de  Débitos  Municipais,  do  domicí l io  ou

sede do proponente,  na forma da Lei.

10.12  Prova  de  regular idade  re lat iva  ao  Fundo  de  Garant ia  por  Tempo  de

Serviço (FGTS),  demonstrando si tuação regular  no cumprimento dos encargos

socia is inst i tuídos por Lei .

10.13  Prova de Inexistência  de Débitos Trabalhistas,  através  da apresentação

da  Cert idão  Negat iva  de  Débitos  Trabalhistas  –  CNDT  ou  Cert idão  Posit iva

com  Efei tos  de  Negat iva  de  Débitos  Trabalhistas,  conforme  prevê  a  Lei

8
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Federal  nº.  12.440, de 07/07/2011.

10.14  A empresa que se enquadra como microempresa e empresa de pequeno

porte,  deverá apresentar Cert idão Simpl i f icada da Junta Comercia l  atual izada.

Para comprovação da QUALIFICAÇÃO  ECONÔMICO-FINANCEIRA:

10.15  Cert idão  Negat iva  de  Falência  ou  Recuperação  Judicia l  expedida  pelo

distr ibuidor  da  sede  da  pessoa  juríd ica,  ou  Cert idão  Negat iva  de  Execução

Patr imonial ,  expedida  no  domicí l io  da  pessoa  f ís ica  ou  na  sede  da  f i rma

individual,  em  ambos  os  casos  com  val idade  não  superior  a  60  (sessenta)

dias da emissão.

10.16  Balanço  Patr imonial  do  últ imo  exercíc io  socia l ,  já  exigível  e

apresentado  na forma da Lei ,  acompanhado do Termo de  Abertura  e  Termo de

Encerramento,  que  comprovem  a  boa  si tuação  f inanceira  da  interessada,

vedada a subst i tu ição por balancetes ou balanços provisór ios.

10.16.1  As  sociedades  por  ações  deverão  apresentar  prova  da  publ icação  na

Imprensa  Of ic ia l ,  de  acordo  com  a  legis lação  pert inente  (art .  289,  caput  e  §

5º da Lei  6.404/76),

10.16.2  Os  demais  t ipos  de  sociedades,  não  sendo  obrigadas  a  publ icar  seu

balanço, deverão apresentar:

10.16.2.1  Balanço  Patr imonial ,  do  úl t imo  exercíc io  socia l  exigível ,

acompanhado  do  Termo  de  abertura  e  Termo  de  Encerramento,  extraídos  do

Livro  Diár io  (art .  5º,  §  2º  do  Decreto  Lei  486/69),  devidamente  registrado  na

Junta  Comercia l  da  sede  ou  domicí l io  da  interessada,  contendo  ident i f icação

e  assinaturas  legíveis  do  proprietár io  e/ou  responsáveis  pela  administração

da empresa, e,  ident if icação e assinaturas legíveis  do responsável contábi l  da

empresa,  devidamente  registrado  no  CRC  (Conselho  Regional  de

Contabi l idade);  OU

10.16.2.2  Caso  a  empresa  ut i l ize  a  Escri turação  Contábi l  Digi ta l ,  (ECD)  deve

apresentar  o  Balanço  Patr imonial ,  do  últ imo  exercíc io  socia l  exigível ,

acompanhado dos  Termo de  abertura  e  Termo de  Encerramento,  gerados pelo

Sistema  Públ ico  de  Escri turação  Digi ta l  –  SPED  Contábi l  e  o  Recibo  de

Entrega de l ivro  d igi ta l  junto à Receita Federal ;

10.16.2.3  As  empresas  com menos  de  um exercíc io  f inanceiro  devem cumprir

a  exigência  deste  i tem  mediante  apresentação  do  Balanço  de  Abertura,

9
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contendo  ident i f icação  e  assinaturas  legíve is  do  proprietár io  e/ou

responsáveis  pela  administração  da  empresa,  e,  ident i f icação  e  assinaturas

legíveis  do  responsável  contábi l  da empresa,  devidamente  registrado  no CRC

(Conselho Regional de Contabi l idade).

Para comprovação da HABILITAÇÃO  TÉCNICA:

10.17  Comprovar  autor ização  pelo  Banco  Central  do  Brasi l ,  para  funcionar

como Banco comercia l ,  Banco Múlt ip lo ou Cooperat iva de Crédito.

10.18  Alvará de local ização e funcionamento.

10.19  Os documentos  necessários  à  habi l i tação das interessadas poderão ser

apresentados  em  fotocópia  autent icada  por  cartór io  competente  ou  o  or iginal

e  fotocópia  a  qual  será autent icada pela  Comissão de Lic i tação ou publ icação

em órgão da imprensa of ic ia l .

10.20  Os documentos  de que t rata  este  edi ta l  devem ser  apresentados dentro

do prazo  de val idade  na data  de abertura  do credenciamento.  Os documentos

que  não  t iverem  menção  expressa  sobre  o  prazo  de  val idade,  somente  serão

aceitos  se  emit idos  com  data  não  superior  a  60  (sessenta)  d ias  anter iores  à

data assinalada para a abertura do credenciamento.

10.21  Somente  serão  credenciadas no presente  processo  as  proponentes  que

apresentarem,  no  seu  objeto  socia l  (Ato  Const i tut ivo),  ramo  pert inente  ao

objeto  deste  credenciamento  e  cumprirem  a  integral idade  das  exigências

técnicas cont idas no Anexo I – Termo de Referência.

11 PROCEDIMENTO DO CREDENCIAMENTO

11.1  Durante  todo  o  período  de  credenciamento,  a  Comissão  Permanente  de

Lici tação  promoverá  o  pré-credenciamento  de  todas  as  interessadas  que

cumpram  os  requisi tos  técnicos  e  de  habi l i tação  cont idos  neste  edi ta l  e  no

Anexo I – Termo de Referência.

11.2  Não  serão  aceitos  os  documentos  habi l i tatór ios  com  prazo  de  val idade

vencido,  rasurado,  incompleto,  incorreto,  com emendas,  entre l inhas,  i legíveis,

incompreensíveis,  apócri fo,  quando  necessário,  ou  cujo  teor  não  se  possa

infer i r  com precisão as exigências cont idas em edita l .

1
0



M U N I C Í P I O  D E  PA R A N A G U ÁM U N I C Í P I O  D E  PA R A N A G U Á
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
cpl@paranagua.pr.gov.br 41-3420-6003

Rua Júlia da Costa 322 - Centro Histórico, CEP: 83203-060 - Paranaguá - PR

11.3  Apresentados  os  documentos  de  habi l i tação,  a  Comissão  de  Lic i tação

profer i rá  decisão no prazo de até 05 (c inco) d ias úte is.

11.4  A  decisão  quanto  à  aprovação  ou  não  no  pré-credenciamento  será

publ icado,  dando-se  ciência  às  interessadas,  a  qual  caberá  recurso  nos

termos deste edi ta l .

11.5 Será considerado aprovado para o credenciamento a interessada que:

11.5.1  For  aprovada na fase de habi l i tação, conforme i tem 10 deste edita l ;

11.6  Do  resultado  f inal  do  credenciamento  caberá  recurso,  nos  moldes  deste

edita l .

11.7  Na eventual idade da interessada ser  ju lgada inabi l i tada,  poderá proceder

novo  pedido  de  credenciamento,  protocolando-se  todos  os  documentos

descri tos  no  i tem  10  deste  Edita l ,  desde  que  esteja  dentro  do  período  de

credenciamento.

11.8  Após  a  decisão  dos  recursos  ou  não  sendo  estes  apresentados,  o

credenciamento será submet ido à homologação do Exmo. Sr.  Prefei to.

11.9  A  credenciada  poderá  ser  descredenciada  a  qualquer  tempo  na

ocorrência  de  fato  superveniente,  c ircunstância  desabonadora  ou  fato  que lhe

remova as condições de habi l i tação.

12 RECURSOS

12.1  Das decisões da Comissão Permanente de Lic i tação caberá recurso.

12.2  Interposto  o  recurso,  serão  comunicadas  as  demais  credenciadas  para

interporem  suas  contrarrazões  no  mesmo  prazo.  A decisão  será  profer ida  no

prazo de 05 (c inco) d ias úte is.

12.3  Apresentadas  as  manifestações  das  interessadas,  a  Comissão

Permanente  de  Lic i tação  poderá  reconsiderar  sua  decisão  no  prazo  de  05

(cinco) d ias úte is.

12.4  Mant ida  sua  decisão  in ic ia l ,  a  Comissão  Permanente  de  Lic i tação

remeterá  o  recurso  para  a  autor idade  superior  para  decisão,  no  prazo  de  05

(cinco) d ias úte is,  nos termos do art igo 109 da Lei  8.666/93.

12.5  O  recurso  interposto  em  face  de  inabi l i tação  da  interessada  terá  efei to

suspensivo.

12.6 Não serão conhecidos recursos interpostos fora do prazo.

1
1



M U N I C Í P I O  D E  PA R A N A G U ÁM U N I C Í P I O  D E  PA R A N A G U Á
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
cpl@paranagua.pr.gov.br 41-3420-6003

Rua Júlia da Costa 322 - Centro Histórico, CEP: 83203-060 - Paranaguá - PR

12.7  O  recurso  deverá  ser  protocolada  na  sede  do  Municíp io  de  Paranaguá,

no  endereço  Rua  Júl ia  da  Costa,  322  –  Centro  Histór ico,  CEP  83203-060  –

Paranaguá,  Paraná,  no  horár io  de  expediente,  compreendido  das  11:30  às

17:30  horas,  de  segunda  a  sexta-feira,  endereçada  a  Comissão  Permanente

de Lic i tação, sob pena de não conhecimento.

12.8  O  recurso  deverá  ser  acompanhado  da  documentação  pert inente,

respeitado  o  i tem  10.20  do  edi ta l  quanto  a  autent icação,  bem  como  dos

documentos  const i tut ivos  e  demais  documentos  da  recorrente  nos  quais  se

permita  ver i f icar  a  capacidade  representat iva  do  signatár io  do  recurso,  sob

pena de não conhecimento.

12.9  Na  eventual idade  de  víc ios  sanáveis  no  recurso,  de  mera  formal idade,

poderá  ser  concedido  o  prazo  de  2  (dois)  d ias,  improrrogáveis,  para  que  a

recorrente  ou  recorr ida  providenciem  as  respect ivas  correções,  sob  pena  de

não conhecimento.

12.10  O  acolh imento  do  recurso  pela  Autor idade  Superior  importará  a

inval idação apenas dos atos insuscetíveis  de aproveitamento.

12.11  Dado  provimento  ao(s)  recurso(s)  pela  Autor idade  Superior,  proceder-

se-á à adjudicação do objeto da credenciada.

12.12  A  decisão  em  grau  de  recurso  será  def in i t iva  e  dela  dar-se-á

conhecimento  aos  interessados,  através  de  comunicação  por  escr i to  com  a

competente prova de recebimento.

13 CONTRATAÇÃO

13.1  Publ icado  a  decisão  f inal  quanto  a  habi l i tação,  a  credenciada  será

convocada  para  assinatura  do  CONTRATO  no  prazo  de  05  (c inco)  d ias  úte is,

sob pena de decair  o dire i to à contratação.

13.2  A  not if icação  será  real izada  por  e-mai l ,  te lefone,  carta  com  aviso  de

recebimento ou publ icação no Diár io Of ic ia l  dos Municíp ios do Paraná e jornal

de grande circulação local ,  a cr i tér io de escolha da Administração Municipal .

13.3  Não  será  credenciada  a  interessada  que  deixar  de  f i rmar  o  contrato  no

prazo descri to no i tem 13.1.

13.4  São partes integrantes  do contrato  o  presente  edi ta l  e  seus  anexos,  bem

como  os  documentos  constantes  do  processo  administrat ivo  e  que  tenham

servido de base para o presente credenciamento.
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13.5  A Administração  publ icará  no  Diár io  Of ic ia l  dos  Municíp ios  do  Paraná  e

jornal  de  grande  circulação  local  o  extrato  do  CONTRATO  e  os  eventuais

aditamentos.

13.6  O  prazo  de  vigência,  de  12  (doze)  meses  do  contrato  in ic ia-se  na  data

da assinatura do mesmo.

13.7  A  Administração  Municipal ,  por  intermédio  da  Comissão  Permanente  de

Lici tação,  deverá  convocar  as  inst i tu ições  habi l i tadas,  para  assinatura  de

Contrato de Prestação de Serviços,  conforme minuta constante no Anexo VI.

13.8  Os  preços  e  prazos  referentes  aos  serviços  deste  objeto  poderão  ser

reajustados,  desde  que  de  comum  acordo  entre  as  partes,  formal izado  por

meio  de  Termo  Adit ivo  ao  Termo  de  Credenciamento  e  conforme  legis lação

vigente.

13.9  Não  será  permit ida  a  subcontratação  tota l  ou  parcia l  do  objeto,  a

associação  do  contratado  com  outrem,  a  cessão  ou  t ransferência,  tota l  ou

parcia l ,  bem  como  a  fusão,  c isão  ou  incorporação,  salvo  prévia  e  expressa

autor ização da contratante.

13.10  A  Administração  reserva-se  no  dire i to  de  paral isar  ou  suspender  a

execução da prestação do serviço  a  qualquer tempo,  no caso de conveniência

administrat iva  e/ou f inanceira,  devidamente fundamentada,  s i tuação em que a

contratada será ressarcida proporcionalmente à execução do contrato.

14 DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO E FISCALIZAÇÃO

14.1  O  Municíp io  poderá  determinar  a  qualquer  momento  e  mediante  previa

comunicação  a  CREDENCIADA,  a  real ização  de  inspeções  e  levantamentos,

inclusive  nas  agências  integrantes  da  rede  arrecadadora,  para  cert i f icação

dos procedimentos de processamento e repasse dos recursos arrecadados.

14.2  O  Municíp io,  através  da  Secretar ia  Municipal  de  Fazenda  e  Orçamento,

poderá  a  qualquer  tempo  sol ic i tar  a  a l teração  de  rot inas  operacionais

previstas  em  CONTRATO,  mediante  comunicação  previa  e  escr i ta  a

CREDENCIADA, desde que o interesse publ ico assim just i f icar.

14.3 O Municíp io  poderá,  a qualquer momento,  modif icar  as condições in ic ia is

do  presente  credenciamento  e  retornar,  sem  indenização  os  serviços  desde

que  executados  em  desconformidade  com  os  temos  deste  regulamento  e  do
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contrato,  bem  como  aqueles  que  se  revelarem  insuf ic ientes  para  o

atendimento  dos  contr ibuintes  municipais  ou  no  interesse  maior  da

administração.

14.4  A  CREDENCIADA  declara  conhecer  que  conforme  as  normas  legais

vigentes,  lhe  é  proib ido  fornecer  a  terceiros  qualquer  t ipo  de  informação  que

tenha  obt ido  por  ocasião  da  execução  do  CONTRATO.  Em  consequência,  a

CREDENCIADA  se  obriga  a  real izar  todos  os  atos  necessários  para  manter

esta  reserva,  inclusive  instru indo  neste  sent ido  os  seus  funcionários,  agentes

e representantes.

14.5  A CREDENCIADA assume  a  responsabi l idade  pelos  atos  prat icados  por

seus  funcionários,  agentes,  assessores,  representantes  e  qualquer  pessoa

vinculada  a  sua  inst i tu ição  no  cumprimento  do  CONTRATO  que  venham  em

prejuízo dos interesses do Municíp io.

14.6  É  de  responsabi l idade exclusiva  e  integral  do CONTRATADO a ut i l ização

de  pessoal  para  execução  do  objeto  deste  contrato,  incluídos  os  encargos

trabalhistas,  previdenciár ios,  socia is,  f iscais  e  comercia is  resul tantes  de

vínculo  empregatíc io,  cujo  ônus  e  obrigações  em  nenhuma  hipótese  poderão

ser t ransfer idos para o CONTRATANTE.

14.7  Qualquer  al teração  ou  modif icação  que  importe  em  diminuição  da

capacidade  operat iva  do  CONTRATADO  poderá  ensejar  a  revisão  das

condições ora est ipuladas.

14.8  O  CONTRATADO  faci l i tará  ao  CONTRATANTE  o  acompanhamento  e  a

f iscal ização  dos  serviços  e  prestará  todos  os  esclarecimentos  que  lhe  forem

sol ic i tados pelos servidores do CONTRATANTE designados para ta l  f im.

14.9  Em  qualquer  h ipótese  é  assegurado  ao  CONTRATADO  amplo  dire i to  de

defesa,  nos termos das normas gerais  da Lei  Federal  nº 8.666/93.

14.10  A f iscal ização  dos  serviços  e  a  gestão  do  contrato  será  real izada  pelo

CONTRATANTE,  por  meio de servidor  (es)  pertencente(s)  a  portar ia  de gestor

de  contrato  vigente,  o  qual  seguirá  as  disposições  da  Legislação  em  vigor,

bem como, as condições previstas neste instrumento.

15 OBRIGAÇÕES

15.1 DA CONTRATADA

1
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15.1.1  Receber  os  t r ibutos  e  demais  recei tas  municipais  através  de

Documento  de  Arrecadação  Municipal  (DAM),  aprovados  pela  Secretar ia

Municipal  de  Fazenda  e  Orçamento,  que  estejam  com  todos  os  campos  de

informações obrigatór ios  devidamente  preenchidos,  sem emendas ou  rasuras,

por  qualquer  modal idade  pela  qual  se  processe  o  pagamento,  nos  termos  do

Contrato.

15.1.2  Arrecadar  em  toda  sua  rede  de  agências,  postos  bancários  e  outras

representações,  inclusive as que vierem a ser  inauguradas,  após a  assinatura

do contrato.

15.1.3  Apresentar  ao  Municíp io,  no  ato  da  assinatura  do  contrato,  meios

necessários  a  implementação  da  prestação  de  serviços  e  horár ios  de

funcionamento  de  cada  unidade  arrecadadora,  mantendo  ta is  condições

durante  todo  o  período  de  vigência  do  contrato,  sendo  que  a  implementação

de  novas  modal idades  de  pagamento  devera  ser  previamente  aprovada  pela

Secretar ia  Municipal  de  Fazenda  e  Orçamento,  e  formal izada  por  termo

Adit ivo.

15.1.4  Comunicar  formalmente  ao  Municíp io,  no  prazo  de  48  horas,  a

ocorrência  de  avarias,  danos,  reparações  ou  modif icações  ocorr idas  no

sistema  de  recolh imento  da  CREDENCIADA,  que  resultem  em

descont inuidade  de  arrecadação  em  modal idade  de  pagamento  colocado  a

disposição  do  contr ibuinte,  ou  na  not if icação  de  qualquer  processo  que  tenha

ref lexo nos serviços objetos do presente contrato.

15.1.5  A  informação  obt ida  nas  DAM  será  obt ida  pela  le i tura  do  código  de

barras  padrão  FEBRABAN  ou  pela  d igi tação  da  respect iva  representação

numérica,  ou  por  meio  previamente  aprovado  pela  Secretar ia  Municipal  de

Fazenda e Orçamento.

15.1.6  A  CREDENCIADA  não  poderá,  em  hipótese  alguma,  cobrar  qualquer

taxa  ou  tar i fa  do  contr ibuinte  e/ou  devedor,  pela  recepção,  processamento  e

pagamento de suas obrigações.

15.1.7  Autent icar  a  DAM,  em  todas  as  vias,  ou  emit i r  um  recibo  de  recepção

do  pagamento  contendo  o  número  de  autent icação  caixa  ou  código  de

transação,  valor  e  data  de  pagamento,  a lém  da  representação  numérica  do

código  de  barras.  Para  os  recebimentos  real izados  através  de  ‘home/Off ice

banking”,  “ internet”  ou  qualquer  outra  modal idade  de  autoatendimento,  o

comprovante  de  pagamento  devera  conter  todas  as  informações  acima  a  f im
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de garant i r  a segurança da t ransação.

15.1.8  Manter  arquivado  os  Documentos  de Arrecadação Municipal  –  DAM por

período mínimo de 180 (cento e o i tenta) d ias.

15.1.9  Disponibi l izar  ao  Municíp io,  no  decorrer  do  dia  seguinte,  arquivo  com

total  de t ransações do dia,  sendo que o valor  tota l  de arrecadação devera  ser

o mesmo do valor  t ransfer ido pelo Sistema de Pagamento Brasi le iro (SPB).

15.1.10  Em  caso  de  incorreção  de  dados,  remeter  as  informações

regular izadas  no  prazo  de  48  horas,  contando  a  part i r  do  horár io  de

recebimento  da  comunicação  de  re je ição,  sem  prejuízo  das  penal idades

previstas no contrato.

15.1.11  Cumprir  normas  estabelecidas  no  Municíp io,  bem  como  nos

instrumentos  normat ivos  que  vieram  a  ser  publ icados  para  regular  o

procedimento  concernente  aos  serviços  de  arrecadação  objeto  deste  edi ta l ,  o

que  dependera  de  previa  concordância  por  escr i to  e  chancelado  pelos

representantes das partes.

15.1.12Fornecer ao Municíp io,  sempre que sol ic i tadas,  cert idões negat ivas  de

encargos t rabalhistas,  f iscais e previdenciár ios.

15.1.13  Disponibi l izar  ao  Municíp io  os  documentos  e  as  informações

necessárias  para  ver i f icação  dos  procedimentos  de  arrecadação,  f icando  o

BANCO  obrigado  a  resolver  eventual  i r regular idade,  inclusive  reprocessando

a  informação  cont ida  nos  arquivos  auditados,  no  prazo  Máximo  de  30  (t r inta)

dias.

15.1.14  Manter  as  informações  de  t ransação  de  arrecadação  em  meio

eletrônico  por  um  período  mínimo  de  05  (c inco)  anos,  vedado  a  cobrança  de

tar ifa para a d isponibi l ização de arquivos  já fornecidos/baixados,  em períodos

anter iores.

15.1.15A CREDENCIADA repassará  o  produto  da  arrecadação no  prazo  de  01

(um) dia út i l  após o recebimento.

15.1.16  Envio  dos  arquivos  de  retorno  re lat ivos  aos  recolh imentos  real izados

pela  inst i tu ição  até  07  (sete)  d ias  corr idos  a  contar  da  data  do  mesmo,  bem

como  reenvio  em  até  02  (dois)  d ias  corr idos  sempre  que  sol ic i tado  pela

contratante.

15.1.17 Informar os números para contato te lefônico com as centra is  de apoio

aos serviços de t ransmissão dos arquivos  de retorno,  bem como os endereços

eletrônicos também ut i l izados pelas  mesmas,  e  a inda  atual izá- los sempre que
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houver  modif icações  destes.  Informar  a inda  o  prof issional  responsável  pela

conta do recebimento.

15.1.18Cumprir  demais obrigações constantes do ANEXO I  do presente edi ta l .

15.2 DA CONTRATANTE

15.2.1  Remunerar  a  CREDENCIADA  pelos  serviços  efet ivamente  prestados,

mediante a apresentação de re latór ios de arrecadação.

15.2.2  Colocar  a  d isposição  dos  contr ibuintes  a  informação  necessária  para

que estes possam efetuar seus pagamentos.

15.2.3  Enviar  a  CREDENCIADA em sistema próprio  desta,  o recibo do arquivo

enviado e mensagem de aceitação/re je ição do arquivo enviado.

16 SANÇÕES

16.1  As  sanções  estão  regidas  pelo  art igo  87,  da  Lei  8.666/93,  sendo

bal izadas pelas normas estabelecidas neste Edita l .

16.2  A  inexecução  parcia l  ou  tota l  das  obrigações  assumidas,  bem  como  a

execução  irregular  ou  com  atraso  in just i f icado,  tem  como  consequência  a

cominação de sanções pecuniár ias e restr i t ivas de dire i tos,  a serem apl icadas

em conformidade com as normas cont idas em le i  e neste Edita l .

16.3  Caso  a  credenciada  seja  not if icada  e  decorr ido  o  prazo  est ipulado  na

not i f icação  para  providências,  sem  que  tenha  havido  a  solução,  serão

tomadas medidas  para  abertura  de processo de penal idade  contra  a  empresa,

de  acordo  com  o  edi ta l  e  normas  cont idas  na  Lei  8666/93  e  al terações,  para

apl icação das penal idades.

16.4  Constatado  a  inf ração  contratual ,  a  contrata  será  int imada  da  inf ração  e

da  sanção  cominada,  para  apresentar  defesa  no  prazo  de  05  (c inco)  dias

úteis.

16.5  Recebida  a  defesa,  a  Autor idade  deverá  apresentar  manifestação

mot ivada,  acolhendo  ou  re je i tando  as  razões  apresentadas,  conclu indo  pela

imposição ou não da penal idade.

16.6  Int imada  de  decisão  profer ida,  a  contratada  terá  o  prazo  de  05  (c inco)

dias  úte is,  contados  da  data  da  int imação,  para  apresentar  recurso  a

Autor idade Superior,  salvo no caso da sanção descri ta no i tem 16.7.5,  na qual
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o prazo para recurso será de 10 (dez)  d ias úte is.

16.7  Garant ido  o  contradi tór io  e  a  ampla  defesa,  a  Administração  poderá

apl icar  as  seguintes  sanções,  de  forma  gradat iva,  respeitada  a

proporcional idade  e  a  razoabi l idade,  tendo  como  fundamento  a  gravidade  da

conduta da contratada.

16.7.1  Advertência;

16.7.2  Multa de mora;

16.7.3  Multa pela inexecução;

16.7.4  Suspensão  temporária  de  part ic ipação  em  l ic i tação  e  impedimento  de

contratar  com a Administração Municipal  por prazo não superior a dois anos;

16.7.5  Declaração  de  in idoneidade  para  l ic i tar  ou  contratar  com  a

Administração  Públ ica  por  até  5  (c inco)  anos,  ou  enquanto  perdurarem  os

mot ivos da punição,  ou ate que seja promovida a reabi l i tação.

16.8  A  pena  de  advertência  será  apl icada  como  medida  de  alerta  para  a

adoção  das  necessárias  medidas  corret ivas,  no  intu i to  de  evi tar  a  apl icação

de  sanções  mais  severas,  sempre  que  a  contratada  descumprir  qualquer  das

cláusulas  contratuais  ou  desatender  determinação  da  autor idade  competente

para acompanhar a execução do contrato.

16.9  A pena  de  multa  de  mora  será  apl icada  em  qualquer  s i tuação  de  atraso

in just i f icado  na  prestação  do  serviço,  contados  da  data  da  sol ic i tação  e/ou

nota  de  empenho  real izada  pela  Administração,  podendo  ser  apl icado

cumulat ivamente com os subitens 16.7.1,  16.7.3,  16.7.4 e 16.7.5.

16.9.1  Multa  de  2%  (dois  pontos  percentuais)  do  valor  da  nota  de  empenho

e/ou  autor ização  de  compra,  por  d ia  de  atraso  in just i f icado  na  prestação  do

serviço contratado;

16.9.2  A apl icação  da  multa  acima  l imita-se  ao  máximo  de  30  (t r inta)  dias  de

atraso,  quando  será  considerada  inexecução  do  contrato,  apl icando-se

cumulat ivamente a multa do i tem seguinte.

16.10  A pena de multa pela inexecução será apl icada em qualquer s i tuação de

descumprimento parcia l  ou tota l  das cláusulas contratuais  ou em si tuações de

atrasos in just i f icados,  podendo ser  apl icado cumulat ivamente com os subitens

16.7.1,  16.7.2,  16.7.4 e 16.7.5.

16.11  A pena de multa será apl icada da seguinte forma:

16.11.1  Multa  de  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  da  proposta  em  caso  da

interessada  vencedora  recusar-se  em f i rmar  contrato  com a  Administração  ou
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pela  desistência  da  proposta  apresentada,  salvo,  neste  úl t imo  caso,  mot ivo

justo aceito pela Administração;

16.11.2  Multa  de  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  do  contrato  em  caso  de

inexecução  parcia l  ou  descumprimento  de  quaisquer  das  cláusulas  do

contrato,  salvo no caso do i tem anter ior;

16.11.3  Multa  de  20% (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  do  contrato  em caso  de

inexecução tota l  do contrato;

16.12  As  sanções  descri tas  nos  i tens  16.7.4  e  16.7.5  apl icam-se  nas

si tuações  em  que  o  prejuízo  ao  interesse  públ ico  e  o  prejuízo  pecuniár io

just i f icam  a  imposição  de  penal idade  que  ul t rapassem  a  mera  sanção

pecuniár ia,  aval iando-se ta is prejuízos em regular processo administrat ivo.

16.13  Decorr idos  mais  de  30  (t r inta)  d ias  de  atraso  in just i f icado  na  execução

do serviço  ou  na  entrega  do  produto,  a  Administração  poderá  considerar  este

como  inexecução  tota l  ou  parcia l  do  contrato,  apl icando  as  penal idades

16.7.3,  16.7.4 e 16.7.5,  a depender do caso concreto.

16.14  A inexecução  parcia l  do  objeto  contratado  poderá  impl icar  na  rescisão

uni lateral  do contrato,  à escolha da Administração;

16.15  A inexecução tota l  do objeto  contratado impl icará  na rescisão  uni lateral

do contrato.

16.16  Nos  casos  omissos,  apl icam-se  as  disposições  cont idas  na  Lei

8.666/93.

16.17  As  sanções  aqui  previstas  não  impedem  a  apl icação  de  sanções  e

cominações  que  se  f izerem  necessárias,  em  especia l  em  caso  de  perdas  e

danos,  danos mater ia is e morais,  mesmo que não expressos no Edita l .

17 PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

17.1  O  pagamento  ocorrerá  mediante  apresentação  dos  arquivos  retorno  e/ou

relatór ios de arrecadação.

I .  Os  arquivos  retorno  e/ou  Relatór io  de  arrecadação,  disponibi l izados  pelas

Inst i tu ições  Financeiras,  deverão  constar  as  informações  necessárias  para  a

devida  integração  da  arrecadação  municipal  no  sistema  tr ibutár io,  com  o
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sistema contábi l  e f inanceiro,  por este mot ivo deve constar  o código de barras

que possib i l i te  a  ident if icação  do  código  da  dívida,  número  da  parcela  e  valor

pago,  deve  constar  também  o  valor  da  tar i fa  cobrada  pela  Inst i tu ição

Financeira;

I I .  Caso  o  re latór io  seja  apresentado  diar iamente,  as  tar i fas  também  poderão

ser  debitadas  diar iamente,  caso  o  re latór io  seja  apresentado  mensalmente  às

tar ifas serão debitadas mensalmente.

17.2  As  inst i tu ições  Financeiras  serão  remuneradas  por  documento  de

arrecadação municipal  – DAM conforme canal de cobrança.

17.3  O  atraso  superior  a  90  (noventa)  d ias  dos  pagamentos  devidos  pelo

CONTRATANTE,  decorrente  de  serviços  ou  parcela  destes  já  executados,

salvo  em caso  de  calamidade públ ica,  grave  perturbação da  ordem interna  ou

guerra,  assegura  à  Credenciada  o  dire i to  de  optar  pela  suspensão  do

cumprimento  de  suas  obrigações  até  que  seja  normal izada  a  si tuação,

conforme prescr i to no inciso XV do Art igo78 da Lei  nº  8.666/93.

17.4  Havendo  a  prorrogação  do  contrato,  os  pagamentos  decorrentes  da

prestação  de  serviços  objeto  da  presente  inexigib i l idade,  nos  períodos

subsequentes,  correrão  por  conta  das  correspondentes  dotações

orçamentár ias  aprovadas  na  Lei  Orçamentár ia  respect iva,  sendo  que  as

alterações se processarão por meio de simples procedimento administrat ivo.

17.5  Os  pagamentos  decorrentes  do  serviço  objeto  da  presente

inexigib i l idade,  no exercíc io  corrente,  poderão ocorrer  por  conta  dos recursos

de  dotações  orçamentár ias  do  orçamento  vigente  do  Municíp io  de  Paranaguá

na  Secretar ia  Municipal  de  Fazenda  e  Orçamento,  conforme  abaixo

discr iminado:
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18 DA RESCISÃO CONTRATUAL

18.1  O contrato será rescindido uni lateralmente pela Administração:

18.1.1  Quando  ocorr ido  descumprimento  in just i f icado  de  quaisquer  c láusulas

do edita l  ou do contrato;

18.1.2  Quando  houver  atraso  in just i f icado  na  prestação  do  serviço  objeto  do

certame,  que ul t rapasse 30 dias,  sem prejuízo das sanções cabíveis  descr i tas

no i tem 16 do edi ta l ;

18.1.3  Quando  houver  in just i f icada  paral isação  na  prestação  do  serviço,  sem

a prévia  comunicação à Administração;

18.1.4  Quando  ocorrer  a  subcontratação  tota l  ou  parcia l  do  objeto  do

contrato,  sem prévia  e expressa autor ização pela Administração;

18.1.5  Quando  a  contratada  deixar  de  possuir  quaisquer  dos  requisi tos  de

habi l i tação exigidos por este edi ta l ;

18.1.6  Quando  decretada  a  fa lência  ou  instaurada  a  insolvência  c ivi l  da

contratada;

18.1.7  Quando  ocorrer  a l teração  socia l  ou  a  modif icação  da  f inal idade  ou

estrutura da empresa, que prejudique a execução do contrato;

18.1.8  Quando  ocorr ido  razões  de  interesse  públ ico  de  al ta  re levância  e  de

conhecimento  amplo,  devidamente  just i f icado,  autor izados  pela  mais  a l ta

autor idade da Administração;

18.1.9  Nos demais casos descri tos na Lei  8.666/93;

18.2  A  rescisão  contratual  não  impedirá  a  apl icação  de  sanções

administrat ivas descri tas no i tem 16 deste edi ta l .

19 DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1  É facul tada à Comissão Permanente de Lic i tação ou Autor idade Superior,

em  qualquer  fase  do  credenciamento,  a  promoção  de  di l igência  dest inada  a

esclarecer  ou  complementar  a  instrução  do  processo,  vedada  a  inclusão

poster ior  de  documento  ou  informação  que  deveria  constar  no  ato  da  sessão

públ ica.

19.2  Fica  assegurado  à  Administração,  mediante  just i f icat iva  mot ivada,  o

dire i to  de,  a  qualquer  tempo  e  no  interesse  da  Administração,  anular  a

presente inexigib i l idade ou revogar no todo ou em parte.
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19.3  Qualquer  c idadão  poderá  apresentar  denúncia  contra  i rregular idades

quanto  à  prestação  do  serviço  e  o  cumprimento  do  edi ta l  e  das  cláusulas

contratuais,  devidamente  ident if icado  o  not ic iante,  mediante  protocolo  na

sede  do  Municíp io  de  Paranaguá,  endereçado  a  Comissão  Permanente  de

Lici tação.

19.4  Os  Proponentes  são  responsáveis  pela  f idel idade  e  legi t imidade  das

informações  e  dos  documentos  apresentados  em  qualquer  fase  da

inexigib i l idade.  A  fals idade  de  qualquer  documento  apresentado  ou  a

inverdade  das  informações  nele  cont idas  impl icará  na  imediata

desclassi f icação  do  proponente  que  o  t iver  apresentado,  ou,  caso  tenha  sido

o  vencedor,  na  rescisão  do  contrato,  sem  prejuízo  das  demais  sanções

cabíveis.

19.5  A interessada  int imada  para  apresentar  esclarecimentos,  deverá  fazê-lo

no  prazo  est ipulado  pela  Comissão  de  Lic i tação,  sob  pena  de

desclassi f icação/ inabi l i tação.

19.6  Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que

impeça  a  real ização  do  certame  na  data  marcada,  a  sessão  será

automat icamente  t ransfer ida  para  o  pr imeiro  dia  út i l  subsequente,  no  mesmo

horário  e  local  anter iormente estabelecidos,  desde que  não haja  comunicação

da Comissão de Lic i tação em contrár io.

19.7  Na  contagem  dos  prazos  estabelecidos  neste  Edita l  e  seus  Anexos,

exclu ir-se-á  o  d ia  do  iníc io  e  inclu ir-se-á  o  do  vencimento.  Só  se  in ic iam  e

vencem  os  prazos  em  dias  de  expediente  na  Prefei tura  Municipal  de

Paranaguá.

19.8  O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essencia is,  não  importará

no  afastamento  da  Interessada,  desde  que  seja  possível  a  afer ição  da  sua

qual i f icação  e  a  exata  compreensão  da  sua  proposta.  Exigências  formais  não

essencia is  são  aquelas  cujo  descumprimento  não  acarrete  i rregular idade  no

procedimento,  em  termos  de  processual idade,  bem  como,  não  importem  em

vantagem a um ou mais Interessadas em detr imento dos demais.

19.9  As normas que discip l inam este  processo serão sempre interpretadas em

favor  da  ampl iação  da  disputa  entre  os  interessados,  sem  compromet imento

da segurança do futuro contrato ou instrumento equivalente.
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19.10  Em  casos  de  omissão  do  Edita l ,  apl icam-se  subsid iar iamente  a  Lei

8.666/93.

19.11  A part ic ipação  do  proponente  impl ica  em  aceitação  de  todos  os  temos

deste Edita l .

19.12  Para  dir imir  as  questões  re lat ivas  ao  presente  Edita l ,  e lege-se  como

foro  competente  o  Foro  da  Comarca  de  Paranaguá  com exclusão  de  qualquer

outro.

19.13  Das  anál ises  das  documentações  serão  lavradas  atas,  as  quais  serão

assinadas pela Comissão de Lic i tação e pelos proponentes presentes.

19.14  Em conformidade com o disposto  no art igo 17,  § 5º,  do Decreto  Federal

nº 5.450, de 31 de maio de 2005, para todas as referências de tempo cont idas

neste Edita l  será observado o horár io de Brasí l ia  – Distr i to Federal .

20 ANEXOS DO EDITAL

20.1  Integram o presente edi ta l  os seguintes anexos:

Anexo I :  Termo de Referência;

Anexo  I I :  Modelo  de  declaração  (cumprimento  ao  art igo  7º,  inciso  XXXII I  da

CF);

Anexo I I I :  Modelo de declaração de responsabi l idade;

Anexo IV:  Modelo de declaração de idoneidade;

Anexo  V:  Declaração  de  inexistência  de  parentes  na  Administração  Públ ica

Municipal ;

Anexo V: Minuta do contrato de credenciamento;

Paranaguá, 26 de Fevereiro  de 2018.

Mauríc io  dos Prazeres Cout inho

Secretár io Municipal  de Fazenda e Orçamento

Shei la da Rosa Maria

Comissão Permanente de Lic i tação
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1 - Objeto:

Chamamento  Públ ico  para  credenciamento  de  Inst i tu ições  Financeiras  autor izadas

pelo  Banco  Central  para  prestação  de  serviços  de  arrecadação  de  Tributos

Municipais,  Contr ibuições  de  Melhoria  e  Taxas  Diversas  e  demais  recei tas  públ icas

do municíp io,  através  de documentos com código  de  barras,  emit idas  pelo  municíp io

e  em  seu  favor,  por  qualquer  modal idade  de  cobrança,  conforme  regras

estabelecidas neste termo.

Os  serviços  a  serem  prestados  deverão  estar  devidamente  adequados  ao  Padrão

FEBRABAN e Normas do Banco  Central  do Brasi l .  A inst i tu ição credenciada  prestará

serviços  de  recebimento  de  contas,  t r ibutos  e  demais  recei tas  municipais  de  acordo

com as est ipulações do presente termo.

A  prestação  dos  serviços  de  arrecadação,  através  de  Documento  de  Arrecadação

Municipal  –  DAM  (boleto  de  arrecadação),  e  repasse  de  t r ibutos  e  demais  recei tas

municipais,  com  respect iva  prestação  de  contas  por  meio  magnét ico  ou  mediante  a

entrega  f ís ica  dos  documentos,  dos  valores  arrecadados,  conforme  este  termo  em

favor  do  municíp io.  Serão  real izadas  pela  INSTITUIÇÃO  BANCÁRIA,  por  suas

subsid iár ias,  agências  bancárias  e  postos  de  serviços,  existentes  ou  serem cr iados,

canais e letrônicos,  home/banking off ice.

2 - Descrição dos Produtos/Serviços

2.1 Característ icas mínimas obrigatór ias

2.2  A Secretar ia  Municipal  de  Fazenda  e  Orçamento  est ima  que  para  o  exercíc io  de

2018,  com  base  em  2017,  serão  arrecadados  efet ivamente  cerca  de  60.000

(sessenta  mi l)  Documentos  de  Arrecadação  Municipal  –  DAM/  Guia  com  tota l ização

superior  a  R$  20.000.000,00  (vinte  mi lhões  de  reais).  Trata-se  de  est imat iva  pois

não  é  possível  mensurar  com  exat idão  a  emissão  de  guias,  uma  vez  que  podem

alterar  conforme a demanda dos contr ibuintes.

2.3  Será  facul tat ivo  o  credenciamento  em todos  os  Canais  de  Cobrança,  no  entanto

a  INSTITUIÇÃO  BANCÁRIA  terá  l iberdade  para  direcionar  os  seus  cl ientes  para  o

2
4



M U N I C Í P I O  D E  PA R A N A G U ÁM U N I C Í P I O  D E  PA R A N A G U Á
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
cpl@paranagua.pr.gov.br 41-3420-6003

Rua Júlia da Costa 322 - Centro Histórico, CEP: 83203-060 - Paranaguá - PR

melhor  canal  de  cobrança  que  lhe  convier,  vedado  a  proib ição  de  ut i l ização  de

determinado canal pelo contr ibuinte,  dos quais  estejam previstos no contrato.

3 Justif icativa:

A  presente  contratação  é  necessária,  para  organizar  e  fazer  cumprir  a  real ização

das  receitas  municipais  e  sua  efet iva  arrecadação,  atendendo  a  determinação  do

Tribunal  de  Contas  do  Estado  do  Paraná  de  que  os  municíp ios  devem  real izar  sua

movimentação  dos  recursos por  meios  eletrônicos ofertados  pelo  s istema bancário  e

disponibi l izados  pelas  Inst i tu ições  Financeiras,  em  que  f ique  ident i f icada  a  sua

dest inação  e,  no  caso  de  pagamento,  o  credor.  Além  disso,  visando  melhor  atender

os  contr ibuintes  e  fornecer  um serviço  de  qual idade,  possib i l i tando  atendimento  em

várias inst i tu ições f inanceiras.

4 Dotação Orçamentária:

Serão ut i l izados recursos próprios no empenhamento das despesas.

5 Forma de Pagamento

5.1  O  pagamento  ocorrerá  mediante  apresentação  dos  arquivos  retorno  e/ou

relatór ios de arrecadação.

I .  Os  arquivos  retorno  e/ou  Relatór io  de  arrecadação,  disponibi l izados  pelas

Inst i tu ições  Financeiras,  deverão  constar  as  informações  necessárias  para  a  devida

integração  da  arrecadação municipal  no  sistema tr ibutár io,  com o sistema contábi l  e

f inanceiro,  por  este  mot ivo  deve  constar  o  código  de  barras  que  possib i l i te  a

ident i f icação  do  código  da  dívida,  número  da  parcela  e  valor  pago,  deve  constar

também o valor da tar i fa cobrada pela Inst i tu ição Financeira;

I I .  Caso  o  re latór io  seja  apresentado  diar iamente,  as  tar i fas  também  poderão  ser

debitadas  diar iamente,  caso  o  re latór io  seja  apresentado  mensalmente  às  tar ifas

serão debitadas mensalmente.
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5.2  As  inst i tu ições  Financeiras  serão  remuneradas  por  documento  de  arrecadação

municipal  – DAM conforme canal de cobrança.

6 Prazo de Execução:

6.1  O  prazo  de  execução  e  vigência  do  contrato  será  de  12  (doze)  meses

prorrogáveis  por igual período.

6.2  O  prazo  de  vigência,  de  12  (doze)  meses  do  contrato  in ic ia-se  na  data  da

assinatura do mesmo.

6.3  O presente credenciamento terá  iníc io  no dia  15 de janeiro  de 2018,  a  part i r  das

11h30min  horas  e  terminara  em 29  de  janeiro  de  2018  as  17h30mim,  tota l izando  15

(quinze)  d ias.

7 Fiscal e Gestor:

A gestão  do  contrato  será  real izada  pelo  CONTRATANTE,  por  meio  de  servidor  (es)

pertencente(s)  a  portar ia  de  gestor  de  contrato  vigente,  o  qual  seguirá  as

disposições  da  Legislação  em  vigor,  bem  como,  as  condições  previstas  neste

instrumento.

8 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1  Receber  os  t r ibutos  e  demais  recei tas  municipais  através  de  Documento  de

Arrecadação  Municipal  (DAM),  aprovados  pela  Secretar ia  Municipal  de  Fazenda  e

Orçamento,  que  estejam  com  todos  os  campos  de  informações  obrigatór ios

devidamente  preenchidos,  sem  emendas  ou  rasuras,  por  qualquer  modal idade  pela

qual se processe o pagamento,  nos termos do Contrato.

8.2  Arrecadar  em  toda  sua  rede  de  agências,  postos  bancários  e  outras

representações,  inclusive  as  que  vierem  a  ser  inauguradas,  após  a  assinatura  do

contrato.

8.3  Apresentar  ao  Municíp io,  no  ato  da  assinatura  do  contrato,  meios  necessários  a

implementação  da  prestação  de  serviços  e  horár ios  de  funcionamento  de  cada

unidade  arrecadadora,  mantendo  ta is  condições  durante  todo  o  período  de  vigência

do  contrato,  sendo  que  a  implementação  de  novas  modal idades  de  pagamento

devera  ser  previamente  aprovada  pela  Secretar ia  Municipal  de  Fazenda  e
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Orçamento,  e formal izada por termo Adit ivo.

8.4  Comunicar  formalmente  ao  Municíp io,  no  prazo  de  48  horas,  a  ocorrência  de

avarias,  danos,  reparações  ou  modif icações  ocorr idas  no  sistema  de  recolh imento

da  CREDENCIADA,  que  resultem  em  descont inuidade  de  arrecadação  em

modal idade  de  pagamento  colocado  a  disposição  do  contr ibuinte,  ou  na  not i f icação

de qualquer processo que tenha ref lexo nos serviços objetos do presente contrato.

8.5  A  informação  obt ida  nas  DAM  será  obt ida  pela  le i tura  do  código  de  barras

padrão  FEBRABAN  ou  pela  digi tação  da  respect iva  representação  numérica,  ou  por

meio previamente aprovado pela Secretar ia Municipal  de Fazenda e Orçamento.

8.6  A  CREDENCIADA  não  poderá,  em  hipótese  alguma,  cobrar  qualquer  taxa  ou

tar ifa  do  contr ibuinte  e/ou  devedor,  pela  recepção,  processamento  e  pagamento  de

suas obrigações.

8.7  Autent icar  a  DAM,  em  todas  as  vias,  ou  emit i r  um  recibo  de  recepção  do

pagamento  contendo  o  número  de  autent icação  caixa  ou  código  de  t ransação,  valor

e  data  de pagamento,  a lém da representação numérica do código de barras.  Para os

recebimentos  real izados  através  de  ‘home/Off ice  banking”,  “ internet”  ou  qualquer

outra  modal idade  de  autoatendimento,  o  comprovante  de  pagamento  deverá  conter

todas as informações acima a f im de garant i r  a segurança da t ransação.

8.8  Manter  arquivado  os  Documentos  de  Arrecadação  Municipal  –  DAM  por  período

mínimo de 180 (cento e o i tenta)  d ias.

8.9  Disponibi l izar  ao  Municíp io,  no  decorrer  do  dia  seguinte,  arquivo  com  tota l  de

transações  do  dia,  sendo  que  o  valor  tota l  de  arrecadação  deverá  ser  o  mesmo  do

valor  t ransfer ido pelo Sistema de Pagamento Brasi le iro (SPB).

8.10  Em  caso  de  incorreção  de  dados,  remeter  as  informações  regular izadas  no

prazo  de  48  horas,  contando  a  part i r  do  horár io  de  recebimento  da  comunicação  de

reje ição,  sem prejuízo das penal idades previstas no contrato.

8.11  Cumprir  normas  estabelecidas  no  Municíp io,  bem  como  nos  instrumentos

normat ivos  que  vieram  a  ser  publ icados  para  regular  o  procedimento  concernente

aos  serviços  de  arrecadação  objeto  deste  edi ta l ,  o  que  dependera  de  previa

concordância por escr i to e chancelado pelos representantes das partes.

8.12  Fornecer  ao  Municíp io,  sempre  que  sol ic i tadas,  cert idões  negat ivas  de

encargos t rabalhistas,  f iscais e previdenciár ios.

8.13  Disponibi l izar  ao  Municíp io  os  documentos  e  as  informações  necessárias  para

veri f icação  dos  procedimentos  de  arrecadação,  f icando  o  BANCO  obrigado  a

resolver  eventual  i r regular idade,  inclusive  reprocessando  a  informação  cont ida  nos
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arquivos auditados,  no prazo Máximo de 30 (t r inta) d ias.

8.14  Manter  as informações de t ransação de arrecadação em meio eletrônico por um

período  mínimo  de  05  (c inco)  anos,  vedado  a  cobrança  de  tar ifa  para  a

disponibi l ização de arquivos já fornecidos/baixados,  em períodos anter iores.

8.15  A CREDENCIADA repassará  o  produto  da  arrecadação  no  prazo  de  01  (um)  dia

út i l  após o recebimento.

8.16  Envio  dos  arquivos  de  retorno  re lat ivos  aos  recolh imentos  real izados  pela

inst i tu ição até 07 (sete)  dias corr idos a contar  da data  do mesmo, bem como reenvio

em até 02 (dois)  d ias corr idos sempre que sol ic i tado pela contratante.

8.17  Informar  os  números  para  contato  te lefônico  com  as  centra is  de  apoio  aos

serviços  de  t ransmissão  dos  arquivos  de  retorno,  bem  como  os  endereços

eletrônicos  também  ut i l izados  pelas  mesmas,  e  a inda  atual izá- los  sempre  que

houver  modif icações destes.  Informar a inda o prof issional  responsável  pela  conta do

recebimento.

9 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1  Remunerar  a  CREDENCIADA pelos  serviços  efet ivamente  prestados,  mediante  a

apresentação de re latór ios de arrecadação.

9.2  Colocar  a  d isposição  dos  contr ibuintes  a  informação  necessária  para  que  estes

possam efetuar seus pagamentos.

9.3  Enviar  a  CREDENCIADA em  sistema  próprio  desta,  o  recibo  do  arquivo  enviado

e mensagem de aceitação/re je ição do arquivo enviado.

10 HABILITAÇÃO/QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

10.1  Comprovar  autor ização  pelo  Banco  Central  do  Brasi l ,  para  funcionar  como

Banco comercia l ,  Banco Múlt ip lo ou Cooperat iva de Crédito.

10.2  Alvará de local ização e funcionamento.

11 JUSTIFICATIVA MODALIDADE

11.1.  Just i f icamos  que  a  opção  por  inexigib i l idade  através  de  chamamento  públ ico

para  credenciamento  de  inst i tu ições  f inanceiras,  pois  assim  possib i l i ta  a

part ic ipação  de  vár ias  Inst i tu ições  f inanceiras,  pr incipalmente  as  que  operam  na
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Praça  Paranaguá,  possib i l i tando  assim  o  contr ibuinte  d isponibi l izar  de  mais  opções

de atendimento para pagamento de t r ibutos.

ANEXO II

DECLARAÇÃO

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,  inscr i to  no  CNPJ  n°. . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,  por  intermédio  de  seu

representante  legal  o(a)  Sr(a). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,  portador(a)  da  Carte ira  de

Ident idade  no. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  e  do  CPF  no  .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,  DECLARA,  para

f ins  do  disposto  no  inciso  V,  do  art igo  27,  da  Lei  Federal  no  8.666,  de  21  de  junho

de  1993,  acrescido  pela  Lei  no  9.854,  de  27  de  outubro  de  1999,  que  não  emprega

menor  de  dezoito  anos  em  trabalho  noturno,  per igoso  ou  insalubre  e  não  emprega

menor de dezesseis anos.

Ressalva:  (assinalar  uma das al ternat ivas)

a) emprega menor,  a part i r  de quatorze anos,  na condição de aprendiz (  )  .

b) não emprega menor,  a part i r  de quatorze anos,  na condição de aprendiz (  )  .

Por ser  expressão da verdade, f i rmo a presente declaração.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,  em .. . . . . .  de . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  de 2018.

(car imbo da empresa, nome e assinatura do representante legal)

Observação:

Ao redigir  a presente declaração, o Proponente deverá ut i l izar  formulár io  com t imbre

da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Juríd icas -  CNPJ.
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ANEXO II I

A  COMISSÃO PERMANENTE  LICITAÇÃO 

DO MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ

DECLARAÇÃO  DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para  os  f ins  de dire i to,  na  qual idade  de Proponente  do  procedimento  de

credenciamento,  sob  a  modal idade  INEXIGIBILIDADE  nº  ……./2018,  instaurado  pela

Prefei tura Municipal  de Paranaguá, que:

-  assumimos  inte ira  responsabi l idade  pela  autent ic idade  de  todos  os  documentos

apresentados,  suje i tando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias;

-  comprometemo-nos a  manter,  durante  a  execução do  Contrato,  em compat ib i l idade

com  as  obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habi l i tação  e  qual i f icação

exigidas na inexigib i l idade;

-  comprometemo-nos  a  repassar  na  proporção  correspondente,  eventuais  reduções

de  preços  decorrentes  de  mudanças  de  al íquotas  de  impostos  incidentes  sobre  a

prestação  dos  serviços,  objeto  da  inexig ib i l idade,  em  função  de  alterações  de

legis lação pert inente,  publ icadas durante a vigência do contrato;

-  temos  conhecimento  e  submetemo-nos  ao  disposto  na  Lei  Federal  nº  8.078,  de  11

de  setembro  de  1990  -  Código  de  Defesa  do  Consumidor,  bem  como  ao  Edita l  e

Anexos  do  Inexigib i l idade  nº  ….. . /2018,  real izado  pela  Prefei tura  Municipal  de

Paranaguá.

Por ser  expressão da verdade, f i rmamos a presente declaração.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,  em .. . . . . .  de . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  de 2018.

(car imbo da empresa, nome e assinatura do representante legal)

Observação:

Ao  redigir  a  presente  Declaração,  o  Proponente  deverá  ut i l izar  formulár io  com

timbre  da  empresa  ou  com  carimbo  do  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Juríd icas  -

CNPJ.
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO  DE IDONEIDADE

(Razão  Socia l  da  interessada)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,  at ravés  de  seu

Diretor  ou Responsável  Legal,  declara,  sob as penas da le i ,  que não foi  considerada

INIDÔNEA para l ic i tar ou contratar com a Administração Públ ica.

Por ser  expressão de verdade, f i rmamos a presente.

_____________________,em _____ de _____________de 2018.

Observação:

Ao  redigir  a  presente  Declaração,  o  Proponente  deverá  ut i l izar  formulár io  com

timbre  da  empresa  ou  com  carimbo  do  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Juríd icas  -

CNPJ.
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO  DE INEXISTÊNCIA DE PARENTES NA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

A  (Razão  Socia l  da  interessada  )  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  inscr i ta

no  CNPJ  sob  n°  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,  com  sede  à  Rua  . . . . . . . . . . . . . . ,  n°  . . . . . . ,  no

Municíp io  . . . . . . . . . . . . . . ,  Estado  .. . . . . . . . . ,  neste  ato  representada  pelo  Sr(a). . . . . . . . . . . . . ,

portador(a)  da  carte ira  de  ident idade  RG  n°  . . . . . . . . .  e  inscr i to(a)  no  CPF  sob

n°  . . . . . . . . . . . ,  declara  sob  penas  da  Lei ,  que  os  proprietár ios,  d ir igentes,  e/ou

responsável  técnico  ou  legal  da  refer ida  empresa  NÃO  são  ocupantes  de  cargos

comissionados com poderes  decisór ios e  nem são servidores  efet ivos  que atuam em

processos  l ic i tatór ios  da  respect iva  pasta  a  que  se  encontram  vinculados  na

Administração  Públ ica  do  Municíp io  de  Paranaguá  e  que  NÃO  possuem  grau  de

parentesco  consanguíneo  (cônjuges,  companheiros  ou  parentes)  ou  af im,  em  l inha

reta  ou  colateral  até  o  3º  grau  do  Prefeito,  Vice  Prefei to,  Secretár ios  Municipais  e

principalmente  membros  da  comissão  de  l ic i tação,  pregoeiros  ou  qualquer  outra

autor idade  l igada  à  contratação,  responsabi l izando-se  civi l ,  administrat iva  e

cr iminalmente pela veracidade das informações cont idas nesta Declaração.

Por ser  expressão de verdade, f i rmamos a presente.

_____________________,em _____ de _____________de 2018.

(car imbo da empresa, nome e assinatura do representante legal)

Observação:

Ao  redigir  a  presente  Declaração,  o  Proponente  deverá  ut i l izar  formulár io  com

timbre  da  empresa  ou  com  carimbo  do  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Juríd icas  –

CNPJ.
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ANEXO VI

MINUTA DO CONTRATO Nº . . . . . /2018

Contrato  que  entre  s i  celebram  o  MUNICÍPIO  DE  PARANAGUÁ,  através  da

Secretar ia Municipal  de Fazenda e Orçamento,  e a empresa . . . .

Aos  . . .  d ia  do  mês  de  .. .  do  ano  de  dois  mi l  e  dezoito,  nesta  Cidade  de  Paranaguá,

no  Palácio  São  José,  presentes  de  um  lado  o  MUNICÍPIO  DE  PARANAGUÁ,  pessoa

juríd ica  de  dire i to  públ ico,  inscr i ta  no  CNPJ  sob  nº                ,  com  sede  na  Rua

Júl ia  da  Costa,  322  –  Centro  Histór ico,  CEP  83.203-060,  Paranaguá,  Paraná,

doravante  denominado  CONTRATANTE,  neste  ato  representado  pelo  Prefei to

Municipal ,  MARCELO  ELIAS  ROQUE,  CPF/MF  nº  …………………………….,  assist ido

pela  Secretar ia  Municipal  de  Fazenda  e  Orçamento  doravante  denominada  de

SEMFA,  representada  pelo  seu  Secretár io  Municipal  de  Fazenda  e  Orçamento,

MAURÍCIO DOS PRAZERES COUTINHO, CPF/MF nº 885.818.709-10,  e de outro lado

a  empresa  ____________,  doravante  denominado  simplesmente  de  CONTRATADA,

pessoa  juríd ica  de  dire i to  pr ivado,  inscr i ta  no  CNPJ/MF  sob  nº  ______________,

com  sede  na  Rua  __________________,  nº  _______,  bairro  __________  CEP

_____________,  _______________/PR,  representada  neste  ato  pelo  seu

Representante  Legal  __________________,  portador  da  CI/RG  nº

________________,  inscr i to  no  CPF/MF  sob  nº  ___________________,  tendo  em

vista  o  cont ido  no  Processo  nº  __________  resolvem  celebrar  o  presente  contrato,

tendo  em vista  o  que  dispõe a Const i tu ição Federal  em especia l  os  seus  art igos  196

e  seguintes;  as  Leis  n.º  8.080/90  e  8.666/93,  esta  ú lt ima  atual izada  pela  Lei  n.º

8.883/94,  e  considerando  a  inexigib i l idade  de  l ic i tação  fundamentada  no  caput  do

Art .  25 da Lei  Federal  n.º  8.666/93,  resolvem celebrar  o presente contrato,  mediante

as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO

Chamamento  Públ ico  para  credenciamento  de  Inst i tu ições  Financeiras  autor izadas

pelo  Banco  Central  para  prestação  de  serviços  de  arrecadação  de  Tributos

Municipais,  Contr ibuições  de  Melhoria  e  Taxas  Diversas  e  demais  recei tas  públ icas

do municíp io,  através  de documentos com código  de  barras,  emit idas  pelo  municíp io

e  em  seu  favor,  por  qualquer  modal idade  de  cobrança,  conforme  regras

estabelecidas neste termo.
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Os  serviços  a  serem  prestados  deverão  estar  devidamente  adequados  ao  Padrão

FEBRABAN e Normas do Banco  Central  do Brasi l .  A inst i tu ição credenciada  prestará

serviços  de  recebimento  de  contas,  t r ibutos  e  demais  recei tas  municipais  de  acordo

com as est ipulações do presente termo.

A  prestação  dos  serviços  de  arrecadação,  através  de  Documento  de  Arrecadação

Municipal  –  DAM  (boleto  de  arrecadação),  e  repasse  de  t r ibutos  e  demais  recei tas

municipais,  com  respect iva  prestação  de  contas  por  meio  magnét ico  ou  mediante  a

entrega  f ís ica  dos  documentos,  dos  valores  arrecadados,  conforme  este  termo  em

favor  do  municíp io.  Serão  real izadas  pela  INSTITUIÇÃO  BANCÁRIA,  por  suas

subsid iár ias,  agências  bancárias  e  postos  de  serviços,  existentes  ou  serem cr iados,

canais e letrônicos,  home/banking off ice.

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR

O municíp io pagara pela prestação dos serviços os seguintes valores:

A  Secretar ia  Municipal  de  Fazenda  e  Orçamento  est ima  que  para  o  exercíc io  de

2018  serão  emit idos  60.000  (sessenta  mi l)  Documentos  de  Arrecadação  Municipal  –

DAM/ Guia,  pois não é possível  mensurar  com exat idão a emissão de guias,  uma vez

que podem alterar  conforme a demanda dos contr ibuintes.

A  INSTITUIÇÃO  BANCÁRIA terá  l iberdade  para  direcionar  os  seus  cl ientes  para  o

melhor  canal  de  cobrança  que  lhe  convier,  vedado  a  proib ição  de  ut i l ização  de

determinado canal pelo contr ibuinte,  dos quais  estejam previstos no contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

O CONTRATADO deverá:

I .  Receber  os  t r ibutos  e  demais  recei tas  municipais  através  de  Documento  de

Arrecadação  Municipal  (DAM),  aprovados  pela  Secretar ia  Municipal  de  Fazenda  e

Orçamento,  que  estejam  com  todos  os  campos  de  informações  obrigatór ios

devidamente  preenchidos,  sem  emendas  ou  rasuras,  por  qualquer  modal idade  pela

qual se processe o pagamento,  nos termos do Contrato.

I I .  Arrecadar  em  toda  sua  rede  de  agências,  postos  bancários  e  outras

representações,  inclusive  as  que  vierem  a  ser  inauguradas,  após  a  assinatura  do

contrato.

I I I .  Apresentar  ao  Municíp io,  no  ato  da  assinatura  do  contrato,  meios  necessários  a

implementação  da  prestação  de  serviços  e  horár ios  de  funcionamento  de  cada
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unidade  arrecadadora,  mantendo  ta is  condições  durante  todo  o  período  de  vigência

do  contrato,  sendo  que  a  implementação  de  novas  modal idades  de  pagamento

devera  ser  previamente  aprovada  pela  Secretar ia  Municipal  de  Fazenda  e

Orçamento,  e formal izada por termo Adit ivo.

IV.  Comunicar  formalmente  ao  Municíp io,  no  prazo  de  48  horas,  a  ocorrência  de

avarias,  danos,  reparações  ou  modif icações  ocorr idas  no  sistema  de  recolh imento

da  CREDENCIADA,  que  resultem  em  descont inuidade  de  arrecadação  em

modal idade  de  pagamento  colocado  a  disposição  do  contr ibuinte,  ou  na  not i f icação

de qualquer processo que tenha ref lexo nos serviços objetos do presente contrato.

V.  A informação obt ida  nas  DAM será  obt ida  pela  le i tura  do  código  de  barras  padrão

FEBRABAN  ou  pela  d igi tação  da  respect iva  representação  numérica,  ou  por  meio

previamente aprovado pela Secretar ia Municipal  de Fazenda e Orçamento.

VI.  A  CREDENCIADA  não  poderá,  em  hipótese  alguma,  cobrar  qualquer  taxa  ou

tar ifa  do  contr ibuinte  e/ou  devedor,  pela  recepção,  processamento  e  pagamento  de

suas obrigações.

VII .  Autent icar  a  DAM,  em  todas  as  vias,  ou  emit i r  um  recibo  de  recepção  do

pagamento  contendo  o  número  de  autent icação  caixa  ou  código  de  t ransação,  valor

e  data  de pagamento,  a lém da representação numérica do código de barras.  Para os

recebimentos  real izados  através  de  ‘home/Off ice  banking”,  “ internet”  ou  qualquer

outra  modal idade  de  autoatendimento,  o  comprovante  de  pagamento  devera  conter

todas as informações acima a f im de garant i r  a segurança da t ransação.

VII I .  Manter  arquivado  os  Documentos  de  Arrecadação Municipal  –  DAM por  período

mínimo de 180 (cento e o i tenta)  d ias.

IX.  Disponibi l izar  ao  Municíp io,  no  decorrer  do  dia  seguinte,  arquivo  com  tota l  de

transações  do  dia,  sendo  que  o  valor  tota l  de  arrecadação  devera  ser  o  mesmo  do

valor  t ransfer ido pelo Sistema de Pagamento Brasi le iro (SPB).

X.  Em caso  de  incorreção  de  dados,  remeter  as  informações  regular izadas  no  prazo

de  48  horas,  contando  a  part i r  do  horár io  de  recebimento  da  comunicação  de

reje ição,  sem prejuízo das penal idades previstas no contrato.

XI.  Cumprir  normas  estabelecidas  no  Municíp io,  bem  como  nos  instrumentos

normat ivos  que  vieram  a  ser  publ icados  para  regular  o  procedimento  concernente

aos  serviços  de  arrecadação  objeto  deste  edi ta l ,  o  que  dependera  de  previa

concordância por escr i to e chancelado pelos representantes das partes.

XII .  Fornecer  ao Municíp io,  sempre que sol ic i tadas,  cert idões negat ivas  de encargos

trabalhistas,  f iscais e previdenciár ios.
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XII I .  Disponibi l izar  ao  Municíp io  os  documentos  e  as  informações  necessárias  para

veri f icação  dos  procedimentos  de  arrecadação,  f icando  o  BANCO  obrigado  a

resolver  eventual  i r regular idade,  inclusive  reprocessando  a  informação  cont ida  nos

arquivos auditados,  no prazo Max imo de 30 (t r inta) d ias.

XIV.  Manter  as  informações de t ransação de arrecadação em meio eletrônico por  um

período  mínimo  de  05  (c inco)  anos,  vedado  a  cobrança  de  tar ifa  para  a

disponibi l ização de arquivos já fornecidos/baixados,  em períodos anter iores.

XV.  A CREDENCIADA repassará  o  produto  da  arrecadação  no  prazo  de  01  (um)  dia

út i l  após o recebimento.

XVI.  Envio  dos  arquivos  de  retorno  re lat ivos  aos  recolh imentos  real izados  pela

inst i tu ição ate 07 (sete)  dias corr idos a contar  da data  do mesmo, bem como reenvio

em até 02 (dois)  d ias corr idos sempre que sol ic i tado pela contratante.

XVII .  Informar  os  números  para  contato  te lefônico  com  as  centra is  de  apoio  aos

serviços  de  t ransmissão  dos  arquivos  de  retorno,  bem  como  os  endereços

eletrônicos  também  ut i l izados  pelas  mesmas,  e  a inda  atual izá- los  sempre  que

houver  modif icações destes.  Informar a inda o prof issional  responsável  pela  conta do

recebimento.

XVII I .  Cumprir  demais obrigações constantes do ANEXO I  do presente edi ta l .

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE obriga-se a:

I .  Remunerar  a  CREDENCIADA pelos  serviços  efet ivamente  prestados,  mediante  a

apresentação de re latór ios de arrecadação.

I I .  Colocar  a  d isposição  dos  contr ibuintes  a  informação  necessária  para  que  estes

possam efetuar seus pagamentos.

I I I .  Enviar  a CREDENCIADA em sistema próprio desta,  o recibo do arquivo enviado e

mensagem de aceitação/re je ição do arquivo enviado.

CLÁUSULA QUINTA -  PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

O  pagamento  ocorrerá  mediante  apresentação  dos  arquivos  retorno  e/ou  re latór ios

de arrecadação.

I .  Os  arquivos  retorno  e/ou  Relatór io  de  arrecadação,  disponibi l izados  pelas

Inst i tu ições  Financeiras,  deverão  constar  as  informações  necessárias  para  a  devida

integração  da  arrecadação municipal  no  sistema tr ibutár io,  com o sistema contábi l  e

f inanceiro,  por  este  mot ivo  deve  constar  o  código  de  barras  que  possib i l i te  a

ident i f icação  do  código  da  dívida,  número  da  parcela  e  valor  pago,  deve  constar
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também o valor da tar i fa cobrada pela Inst i tu ição Financeira;

I I .  Caso  o  re latór io  seja  apresentado  diar iamente,  as  tar i fas  também  poderão  ser

debitadas  diar iamente,  caso  o  re latór io  seja  apresentado  mensalmente  às  tar ifas

serão debitadas mensalmente.

As  inst i tu ições  Financeiras  serão  remuneradas  por  documento  de  arrecadação

municipal  – DAM conforme canal de cobrança.

Parágrafo Primeiro -  O atraso superior  a 90 (noventa)  d ias dos pagamentos devidos

pelo  CONTRATANTE,  decorrente  de  serviços  ou  parcela  destes  já  executados,  salvo

em  caso  de  calamidade  públ ica,  grave  perturbação  da  ordem  interna  ou  guerra,

assegura  à  Credenciada  o  dire i to  de  optar  pela  suspensão  do  cumprimento  de  suas

obrigações até  que  seja  normal izada  a  si tuação,  conforme prescr i to  no inciso  XV do

Art igo78 da Lei  nº  8.666/93.

Parágrafo  Segundo  -  Havendo  a  prorrogação  do  contrato,  os  pagamentos

decorrentes  da  prestação  de  serviços  objeto  da  presente  inexigib i l idade,  nos

períodos  subsequentes,  correrão  por  conta  das  correspondentes  dotações

orçamentár ias  aprovadas  na  Lei  Orçamentár ia  respect iva,  sendo  que  as  al terações

se processarão por meio de simples procedimento administrat ivo.

Parágrafo  Terceiro  -  Os  pagamentos  decorrentes  do  serviço  objeto  da  presente

inexigib i l idade,  no  exercíc io  corrente,  correrão  por  conta  dos  recursos  de  dotações

orçamentár ias  do  orçamento  vigente  da  Prefei tura  Municipal  de  Paranaguá,

conforme abaixo discr iminado:

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES

As  sanções  estão  regidas  pelo  art igo  87,  da  Lei  8.666/93,  sendo  bal izadas  pelas

normas estabelecidas neste contrato.

Parágrafo  Primeiro  -  A inexecução  parcia l  ou  tota l  das  obrigações  assumidas,  bem

como  a  execução  irregular  ou  com  atraso  in just i f icado,  tem  como  consequência  a

cominação  de  sanções  pecuniár ias  e  restr i t ivas  de  dire i tos,  a  serem  apl icadas  em

conformidade com as normas cont idas em le i  e neste Edita l .
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Parágrafo  Segundo  -  Caso  a  credenciada  seja  not if icada  e  decorr ido  o  prazo

est ipulado  na  not if icação  para  providências,  sem que  tenha  havido  a  solução,  serão

tomadas  medidas  para  abertura  de  processo  de  penal idade  contra  a  empresa,  de

acordo  com  o  edi ta l  e  normas  cont idas  na  Lei  8666/93  e  al terações,  para  apl icação

das penal idades.

Parágrafo  Terceiro  -  Constatado  a  inf ração  contratual ,  a  contrata  será  int imada  da

infração  e  da  sanção  cominada,  para  apresentar  defesa  no  prazo  de  05  (c inco)  d ias

úteis.

Parágrafo  Quarto  -  Recebida  à  defesa,  a  Autor idade  deverá  apresentar

manifestação mot ivada, acolhendo ou re je i tando as razões apresentadas,  conclu indo

pela imposição ou não da penal idade.

Parágrafo  Quinto  -  Int imada  de  decisão  profer ida,  a  contratada  terá  o  prazo  de  05

(cinco)  dias  úte is,  contados  da  data  da  int imação,  para  apresentar  recurso  a

Autor idade  Superior,  salvo  no  caso  da  sanção  descri ta  no  inciso  V,  na  qual  o  prazo

para recurso será de 10 (dez)  d ias úte is.

Parágrafo  Sexto  -  Garant ido  o  contradi tór io  e  a  ampla  defesa,  a  Administração

poderá  apl icar  as  seguintes  sanções,  de  forma  gradat iva,  respeitada  a

proporcional idade e a razoabi l idade, tendo como fundamento a gravidade da conduta

da contratada.

I .  Advertência;

I I .  Multa de mora;

I I I .  Multa pela inexecução;

IV.  Suspensão temporária de part ic ipação em l ic i tação e impedimento de contratar e)

com a Administração Municipal  por prazo não superior a dois anos;

V.  Declaração  de  in idoneidade para  l ic i tar  ou  contratar  com a  Administração  Públ ica

por  até  5  (c inco)  anos,  ou  enquanto  perdurarem  os  mot ivos  da  punição,  ou  ate  que

seja promovida a reabi l i tação.

Parágrafo  Sétimo  -  A  pena  de  advertência  será  apl icada  como  medida  de  alerta

para  a  adoção  das  necessárias  medidas  corret ivas,  no  intu i to  de  evi tar  a  apl icação

de  sanções  mais  severas,  sempre  que  a  contratada  descumprir  qualquer  das

cláusulas  contratuais  ou  desatender  determinação  da  autor idade  competente  para

acompanhar a execução do contrato.

Parágrafo Oitavo  -  A pena de multa  de mora será apl icada  em qualquer s i tuação  de

atraso  in just i f icado  na  prestação  do  serviço,  contados  da  data  da  sol ic i tação  e/ou

nota  de  empenho  real izada  pela  Administração,  podendo  ser  apl icado
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cumulat ivamente com os incisos I ,  I I I ,  IV e V,  respeitando-se:

I .  Multa  de  2%  (dois  pontos  percentuais)  do  valor  da  nota  de  empenho  e/ou

autor ização  de  compra,  por  d ia  de  atraso  in just i f icado  na  prestação  dos  serviços

contratados;

I I .  A  apl icação  da  multa  descr i ta  no  inciso  anter ior,  l imita-se  ao  máximo  de  30

(tr inta)  d ias  de  atraso,  quando  será  considerada  inexecução  do  contrato,  apl icando-

se cumulat ivamente a multa do i tem seguinte.

Parágrafo  Nono  -  A  pena  de  multa  pela  inexecução  será  apl icada  em  qualquer

si tuação  de  descumprimento  parcia l  ou  tota l  das  cláusulas  contratuais  ou  em

situações  de  atrasos  in just i f icados,  podendo  ser  apl icado  cumulat ivamente  com  os

incisos I ,  I I ,  IV e V.  A pena de multa será apl icada da seguinte forma:

I .  Multa  de  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  da  proposta  em  caso  da  interessada

vencedora  recusar-se  em  f irmar  contrato  com  a  Administração  ou  pela  desistência

da  proposta  apresentada,  salvo,  neste  últ imo  caso,  mot ivo  justo  aceito  pela

Administração;

I I .  Multa  de  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  do  contrato  em  caso  de  inexecução

parcia l  ou descumprimento de quaisquer das cláusulas do contrato,  salvo no caso do

item anter ior;

I I I .  Multa  de 20% (vinte  por  cento)  sobre o  valor  do contrato  em caso  de inexecução

total  do contrato;

Parágrafo  Décimo  -  A sanção  descri ta  nos  incisos  IV  e  V  apl icam-se  nas  si tuações

em  que  o  prejuízo  ao  interesse  públ ico  e  o  prejuízo  pecuniár io  just i f icam  a

imposição  de  penal idade  que  ul t rapassem  a  mera  sanção  pecuniár ia,  aval iando-se

tais prejuízos em regular processo administrat ivo.

Parágrafo  Décimo  Primeiro  -  Decorr idos  mais  de  30  (t r inta)  d ias  de  atraso

in just i f icado  na  execução  do  serviço,  a  Administração  poderá  considerar  este  como

inexecução  tota l  ou  parcia l  do  contrato,  apl icando  as  penal idades  previstas  nos

incisos I I I ,  IV e V,  a depender do caso concreto.

Parágrafo  Décimo  Segundo  -  A  inexecução  parcia l  do  objeto  contratado  poderá

impl icar  na rescisão uni lateral  do contrato,  à escolha da Administração;

Parágrafo  Décimo  Terceiro  -  A inexecução  tota l  do  objeto  contratado  impl icará  na

rescisão uni lateral  do contrato.

Parágrafo Décimo Quarto -  Nos casos omissos,  apl icam-se as disposições cont idas

na Lei 8.666/93.
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Parágrafo  Décimo Quinto  -  As  sanções aqui  previstas  não  impedem a  apl icação  de

sanções  e  cominações  que  se  f izerem  necessárias,  em especia l  em caso  de  perdas

e danos,  danos mater ia is e morais,  mesmo que não expressos no Edita l .

CLÁUSULA SÉTIMA - RESCISÃO

A rescisão do contrato poderá ser:

I .  Unilateralmente  e  por  escr i to  pelo  CONTRATANTE,  nos  casos  de  descumprimento

pela  CONTRATADA das  condições  pactuadas,  e,  a inda,  na  forma  dos  Incisos  I  a  XI I

e XVII ,  do art.  78 e art .  77 da Lei  Federal  nº 8.666/93;

I I .  Por  acordo  amigável  entre  as  partes,  desde  que  haja  conveniência  para  o

CONTRATANTE.  Deverá  ser  precedida  de  autor ização  escr i ta  e  fundamentada  do

Gestor.

I I I .  Por  in ic iat iva  das partes  na via  administrat iva  ou judic ia l ,  nos casos  enumerados

nos  Incisos  XI I  a  XVII ,  do  Art igo  78,  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  h ipóteses  em que,

desde que não haja culpada CONTRATADA.

IV.  Em  caso  de  rescisão  contratual ,  se  a  interrupção  das  at ividades  em  andamento

puder  causar  prejuízo  à  população  será  observado  o  prazo  de  120  (cento  e  vinte)

dias para ocorrer  à rescisão.

V.  Em caso  de  rescisão  do  presente  convênio/contrato  por  parte  do  CONTRATANTE

não caberá a CONTRATADA dire i to a qualquer indenização.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

O  prazo  de  execução  e  vigência  do  contrato  será  de  12  (doze)  meses  prorrogáveis

por  igual  período  e  reajuste  de  acordo  com o  índice  econômico  acumulado  –  IGP-M

(Índice Geral  de Preços de Mercado) d ivulgado pela Fundação Getul io Vargas.

O prazo  de vigência,  de 12 (doze)  meses do contrato  in ic ia-se na data  da assinatura

do mesmo.

CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO  E GESTÃO

A  f iscal ização  da  execução  do  objeto  do  Contrato  será  real izada  pela  Prefei tura

Municipal  de Paranaguá,  através  dos servidores  públ icos  municipais  pertencentes(s)

a  portar ia  de  gestor  de  contrato  vigente,  o  qual  seguirá  as  disposições  da

Legislação em vigor,  bem como, as condições previstas neste instrumento

CLÁUSULA DÉCIMA – LEGISLAÇÃO  APLICÁVEL
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O  presente  Instrumento  Contratual  rege-se  pelas  disposições  expressas  na  Lei

Federal  nº  8.666  de 21  de junho  de 1993 e  suas  al terações e  no  Decreto  Federal  nº

5.450,  de 31 de maio  de 2005,  e  pelos  preceitos  de dire i to  públ ico,  apl icando-se-lhe

suplet ivamente,  os  pr incíp ios  da  Teoria  Geral  dos  Contratos  e  as  disposições  de

dire i to pr ivado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CASOS OMISSOS

Aos  casos  omissos  apl icam-se  as  disposições  cont idas  na  Lei  8.666/93,  Lei

Complementar 123/06,  Decreto Municipal  2516/05 e demais d isposições apl icáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO

Fica  ele i to  o  Foro  da  Comarca  de  Paranaguá  para  dir imir  as  controvérsias  or iundas

deste contrato,  com a renúncia de qualquer outro por mais pr ivi legiado que seja.

E  assim,  por  estarem  de  acordo,  depois  de  l ido  e  achado  conforme,  assinam  o

presente  instrumento  em  02  (duas)  vias  de  igual  teor,  na  presença  de  02  (duas)

testemunhas para que surta os efe itos legais.

Paranaguá, ….. .  de …………...de 2018.

Marcelo El ias Roque

Prefei to do Municíp io de Paranaguá

Mauríc io  dos Prazeres Cout inho

Secretár io Municipal  de Fazenda e Orçamento

CONTRATADA

1ª Testemunha 

CPF:

2ª Testemunha

CPF: 
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